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Hiroshi Kimura é o atual Gerente Regional do Trabalho e Emprego da Zona Leste 
em São Paulo, cargo que ocupa desde o mês de abril de 2006.  
Natural de Bela Vista do Paraíso, cidade do norte paranaense, nasceu em janeiro de 
1954, e criou-se na cidade Guaraci, no mesmo Estado, cidade cerca de cem 
quilômetros de Londrina.  
Filho de imigrantes japoneses cresceu em uma família simples de lavradores, junto 
com seis irmãos. A pobreza não servia como desculpa, todos tinham que estudar, 
pois os pais acreditavam que o estudo era o meio de melhorar a vida dos seus 
filhos.  
Dentre os irmãos, Hiroshi foi o divisor de águas, pois os que tinham mais idade que 
ele puxaram enxada e dele para baixo escaparam da lida pois a família deixou o 
meio rural e mudou-se para a cidade.  
Fez o primário e o ginasial ainda em Guaraci, o Científico e a Faculdade de Direito 
na Universidade Estadual de Londrina. Fez ainda no Senai dessa cidade, o Curso de 
Técnico de Segurança do Trabalho.  
Trabalhou na cidade de Londrina e após concluir o Curso de Direito, em 1980 largou 
tudo que tinha: família e emprego e veio para a cidade de São Paulo para 
acompanhar o tratamento de saúde de seu pai, que veio a falecer no ano de 1983. 
Quatro anos depois perdeu a mãe, no ano de 1987.  
Assim que chegou a São Paulo, Hiroshi começou a trabalhar numa concessionária 
de veículos da Volkswagen. Ficou lá de 1980 a 1984. Nesse ínterim fez pós 
graduação em Direito do Trabalho na PUC Pontifícia Universidade Católica de São 
Paulo e especialização em Criminologia na Universidade Estadual de Londrina. Nas 
horas vagas, estudava para o Concurso de Auditor Fiscal do Trabalho realizado em 
1984. Foi aprovado em 37º lugar, num total de 52 vagas disponíveis e ocupou o 
cargo no dia 02 de janeiro do ano seguinte, dia do seu aniversário. Começava 
então a sua trajetória na área pública. Trabalhou como Auditor Fiscal de rua entre 
1984 e 1998, após esse ano foi promovido a cargo de chefia, onde começou a 
trabalhar na então Delegacia Regional do Trabalho e não parou mais na atividade 
de dirigente da Instituição. No ano de 1998 fez a capacitação em Gestão Social, 
promovido pela Casa Civil da Presidência da República e pela ENAP - Escola 
Nacional de Administração Pública. Entre os anos de 2001 e 2004, cursou 
Jornalismo na Universidade Cruzeiro do Sul, na cidade de São Paulo.  
Hiroshi divide o seu tempo entre a função pública que ocupa; a família e como 
jornalista free-lancer, colunista ocasional e palestrante. Dono de um currículo 
acadêmico e profissional extenso recebeu muitas homenagens no traçado de sua 
existência, como o Diploma de Doutor Honoris Causa conferida pela Faculdade 
Teológica Cristocêntrica de Campinas, Diploma de Doutor Honoris Causa conferida 
pela Academia de Teologia e Ciência da Religião de Campinas, Título de Emérito 
Acadêmico da Ordem Interclesiástica dos Teólogos do Brasil, Comenda da Ordem 
do Mérito da Educação, Comenda da Ordem do Mérito Evangélico, Medalha do 1º 
Centenário do 2º Batalhão da Polícia Militar Metropolitano, Láurea do 8º Batalhão 
da Polícia Militar Metropolitano, Medalha Soldado da Paz da Associação Brasileira 
das Forças Internacionais da paz da ONU, Honra ao Mérito da Comunidade Luso 
Brasileira da Câmara Municipal de São Bernardo do Campo, entre outros.  
Hiroshi recebeu nos anos de 1998, 2000, 2001 e 2009 o Prêmio Destaque e o de 
Subdelegado do Trabalho e Emprego do ano, outorgado pelo Sindicato Paulista dos 
Auditores Fiscais do Trabalho. Desse sindicato recebeu ainda o Diploma do Mérito 
da Inspeção do Trabalho e do Ministro do Trabalho e Emprego, o Diploma do Mérito 
Trabalhista Getúlio Vargas.  



É especialista - por experiência adquirida na prática e não só nos livros - em leis 
trabalhistas, explora o assunto por meio dos veículos de comunicação, nos quais 
divulga sua especialidade via congressos e palestras.  
Sem dúvida alguma, Hiroshi Kimura exerce plenamente sua cidadania através de 
seus trabalhos artísticos junto à nossa cidade, sendo justa a homenagem que lhe 
será concedida por esta Casa, com a outorga do título de “Cidadão Paulistano”.  
 


